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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO DO PADRE
Plenário Arno Bottermund
Gabinete da Presidência

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 161, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025.
Altera a Lei Municipal nº 1.361, de 07 de agosto de 2013, incluindo ao art. 5º o § 9º. 

        A Câmara Municipal de Arroio do Padre aprovou, e eu, Presidente, promulgo a seguinte Redação Final do Projeto de Lei nº 161/2025, de autoria do Executivo.

Art. 1º A presente Lei altera a Lei Municipal nº 1.361, de 07 de agosto de 2013, incluindo ao art. 5º o § 9º. 
Art. 2º Fica incluído ao artigo 5º, o § 9º a Lei Municipal nº 1.361, de 07 de agosto de 2013, que passará a ter vigência conforme a seguinte redação:
	Art.5º .................................................................................................................
	§ 1º...................................................................................................................…
	§ 2º ......................................................................................................................
§ 3º ......................................................................................................................
            § 4º ......................................................................................................................
            § 5º ......................................................................................................................
            § 6º ......................................................................................................................
            § 7º ......................................................................................................................
            § 8º ......................................................................................................................
 		§ 9º Famílias que se declaram Quilombolas, os quais deverão estar cadastradas junto ao CRAS (Centro de Referência da Assistência Social) do município, terão desconto de 30% (trinta por cento) no valor dos serviços prestados por trator e retroescavadeira, que será limitado a 5 (cinco) horas-máquina por ano, bem como ao aluguel de 1 (uma) diária por ano com desconto de 30% (trinta por cento) de equipamentos disponibilizados na Patrulha Agrícola do Município. (NR)
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação das disposições desta Lei, correrão por conta de dotações orçamentárias específicas consignadas a cada exercício noZ orçamento municipal vigente.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Sala de Sessões, 11 de novembro de 2025.
Autógrafo
____________________________
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara de Vereadores
Arroio do Padre – RS
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